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Declaração sobre Conciliação Bancária- MUNICÍPIO DE IVOTI/88.254.909/0001-17 

 

Declaro para os devidos fins e em cumprimento do Art. 2°, Inciso IV, Letra e da Resolução n.º 

1.134/2020, que o Município de Ivoti realiza mensalmente a conciliação bancária. 

 

Relação de todas as contas da Prefeitura Municipal com saldo em 31 de dezembro de 2024 

 
 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
Av. Presidente Lucena, 3527 – 93.900-000 – IVOTI – RS – Fone (051) 3563.8800  

CNPJ/MF 88.254.909/0001-17 – Inscrição Estadual 200/0020490 
 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
Av. Presidente Lucena, 3527 – 93.900-000 – IVOTI – RS – Fone (051) 3563.8800  

CNPJ/MF 88.254.909/0001-17 – Inscrição Estadual 200/0020490 
 

 

 
                                                                                                                                        

_________________________                                                           _____________________                                            

        Elton Geovane Spaniol                                                                   Larissa Arim Cardozo 

               Tesoureiro                                                                                       Contadora 

 

Ratificação do Administrador 

 

Eu, Valdir Jose Ludwig, na qualidade de representante legal do Município de Ivoti, ratifico a 

declaração acima, expedida pelo tesoureiro Elton Geovane Spaniol e Larissa Assim Cardozo, em 

cumprimento ao Art. 113, Letra C da Resolução n.º 544/2000. 

 

 

____________________________ 

Valdir Jose Ludwig 

Prefeito Municipal 
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Declaração sobre Conciliação Bancária- RPPS MUNICÍPIO DE IVOTI_14.481.567/0001-31 

 

 

Declaro para os devidos fins e em cumprimento do Art. 2°, Inciso IV, Letra e da Resolução n.º 

1.134/2020, que o Município de Ivoti realiza mensalmente a conciliação bancária. 

 

 

Relação de todas as contas do RPPS com saldo em 31 de dezembro de 2024. 

 

 
 

 

 

_____________________________                                              _________________________ 

        Elton Geovane Spaniol                                                                   Larissa Arim Cardozo 

               Tesoureiro                                                                                       Contadora 

 

Ratificação do Administrador 

 

Eu, Valdir Jose Ludwig, na qualidade de representante legal do Município de Ivoti, 

ratifico a declaração acima, expedida pelo tesoureiro Elton Geovane Spaniol e Contadora Larissa Arim 

Cardozo, em cumprimento ao Art. 113, Letra C da Resolução n.º 544/2000. 

 

 

____________________________ 

Valdir Jose Ludwig 

Prefeito Municipal 
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